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DELIBERAÇÃO Nº 3794/2025 

 

 “Concessão de Inscrição a Profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no 

uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 

de novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em dezesseis de maio de dois mil e vinte e cinco,  

 

RESOLVE: 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e 

Seccionais com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, 

assim como, a necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 14/24, Artigo 4º 

e Artigo 14º. 

 

Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser 

concluídos em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de 

recurso ao Conselho Federal de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir 

da ciência do fato pelos interessados. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad 

referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião 

subsequente para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno, com 

acesso à Cédula de Identidade Profissional provisória em meio digital.” 

 

Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 

01 01236/18 – Taynara Luciano de Melo 

02 01387/23 – Juliana da Silva Carvalho 

03 03577/23 – Jonathan Fragoso Miranda de Oliveira 

04 03975/23 – Gabriel dos Santos Rodrigues 

05 00252/24 – Thamyres Franca Pereira dos Santos 

06 00279/24 – Patricia Oliveira Barroso 

07 00280/24 – Lucas Garcia dos Reis Santos 

08 00290/24 – Renato Pinto Pimenta 

09 00977/24 – Suellen Fernandes Nunes Machado 

10 16094/24 – Daiane Christine da Silva Tavares 

11 16134/24 – Wagner Marculino de Souza Santos 

12 16147/24 – Joyce Sampaio Barboza 

13 16301/24 – Luana Conceição Pascoal Lima 

14 16343/24 – Jorge Luis da Silva Justino 

15 16770/24 – Nathália Gonçalves Ximenes da Silva 

16 17901/24 – Andrea da Silva Pereira 

17 18069/24 – Leila de Souza Azeredo Reis 

18 18084/24 – Maria Aparecida Umbelino Almeida 

19 18120/24 – Tatiane Miranda Mendes 
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20 18150/24 – Tatiane de Lucena Cupertino da Silva 

21 18224/25 – Ruama Miranda Ribeiro Bitencourt 

22 18628/25 – Josele Coutinho de Carvalho 

23 18929/25 – Laila Cristine dos Santos 

24 19542/25 – Danielle Duarte Lopes 

25 19556/25 – Rosa Mistica Chaves Netto 

26 19557/25 – Cristiano Alves dos Reis 

27 19859/25 – Fabio Henrique do Rego Moreira 

28 19935/25 – Cristiano Carlos Custódio da Silva 

29 19944/25 – Brenda de Souza Araújo da Silva 

30 19945/25 – Aline Silva de Siqueira Cavalcanti 

31 19958/25 – Lisandra Batista Madeira Baptista 

32 20008/25 – Mariana da Silva Muzzi de Souza 

33 20009/25 – Danielle Brandão Domingues 

34 20022/25 – Bárbara Campos Silva Vieira 

 

Total: 34 profissionais. 

 

Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 

01 19886/25 – Luana Basílio Ferreira 

 

Total: 01 profissional. 

 

Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Remida: 

 

01 00154/10 – Alfredo Portella do Canto  

 

Total: 01 profissional. 

 

Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição por Transferência: 

 

01 02342/08 – Ana Kesia Silva do Nascimento Rosa 

 

Total: 01 profissional. 

 

Artigo 5º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro: 

 

01 01852/08 – Sandra Beatriz Silva Afonso 

02 01873/11 – Ronaldo Oliveira Vancini 

03 02729/17 – Carina Santos da Costa Sampaio 
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04 00066/23 – Luana Gomes 

 

Total: 04 profissionais. 

 

Artigo 6º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 00827/22 – Adrielle da Silva Rodrigues 

02 00452/23 – Renata Santos de Azevedo 

03 19698/25 – Daniele de Souza Goes 

04 19894/25 – Monalisa Castro Machado dos Santos 

05 19900/25 – Eliete de Carvalho Lopes 

06 19955/25 – Sophia Laurentino Vatimo da Silva 

07 19956/25 – Letícia dos Santos de Oliveira 

08 19974/25 – Ana Carolina Costa da Silva Castro 

09 19977/25 – Lucas da Silva Gurjao de Oliveira 

10 19978/25 – Ingryd Burock de Lima 

11 19993/25 – Beatriz Alexandra Andrade Correa 

12 20002/25 – Thamiris Monteiro Ferreira 

13 20012/25 – Aline de Paiva Henriques de Souza 

14 20039/25 – Bianca dos Santos Teixeira da Silva 

15 20050/25 – Ingrid Moreira e Silva 

16 20051/25 – Vanessa Carvalho Correia Felix 

17 20065/25 – Caroline Brito dos Santos Medina 

 

Total: 17 profissionais. 

 

Artigo 7º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Provisória 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 20017/25 – Ana Clara Pereira de Magahaes 

02 20028/25 – Claudia Valeria Mello da Silva Telles 

 

Total: 02 profissionais. 

 

 

Rio de Janeiro, 16 de maio de 2025. 

 

 

 

 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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